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LE I NQ-1.539/33.

JESUIN.O RUY. Prefeito Municipal do

Salto, Estado de S3o Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei,

seguinte lei :«provou e bIe sanei ona e promulgei a

FaZ-SBEER.. quf? a CSmara Municipal

flrtiga 12

EmpresA ZK F'UEiL I Cl DADE E

no

nQGuffanti,Padre Paula

decolocaçãoSãoAri tonio0EJ

1ogradourasplantadasárvores■

vci cu 1 aç?í o

Municipal de Salto.equipamento à

61.675.03170001-65,

F‘aulo/SP. a

com sEde a Rua

Chácara Santo

públicos.» com

protetores em nas vias e

de ptib 11Cidade, mediante doa çàa da

REPRESENTAÇÕES SC

Fica o Poder Executivo

Municipal autorizado a permitir à

inscrita no CGC—MF sobLTDA.,

firtino 2Q ~ A permissão de que

trata a presente Lei, será a título precário e gratuito e 

attsnderá os seguintes requisitos:
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1- Do protetor;

malha de protegida contra a torrosâo,

com diâmetro de 50 cmts, alt. 1,70 mts. 

acima do solo;

Das placas publicitárias;

duas placas publicitárias de 45 >: -0 cmts;

3- Das placas institucionais da Pretei tura : 

duas placas de 45 m 7*5 cmts com os se

guintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SALTO;

4— Número de equipamentos/mudas - até 5*00© / 

ano (cinco mil por ano), podendo este nú - 

mero ser aumentado, desde que previ amente 

autorizada pela Administração Munitlipal-

Constituein obrigaçõesfírtiQQ_ 32

da permissionAria:

os equipamentos;fornecer

as mudas;■fornecer

conservar satisfatoriamente omanter r

equipamunto e ârvore/muda;

d) preservar o passeio público;

e) quando da instalação do protetor em àrvo - 

res/mudas já plantadas, a conservação será 

realizada pela permissianária*
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rtiq□ 4g - A instalação. roiHDÇfio e 

toníer vacílD doa equipamentos correrão por conta direta e

EUClWBiva da permissionária, não respondendo ■=*■ Prefeitura

Municipal de Salto por quaisquer dariôkl eaufiàdos a terceiros.

Artigo Lii? A Secretaria de Obras e

Serviços Públicos, será o órgâtD da municipalidade

responsável pela orientação e fiBMllzaçte do cumprimento 

de^ disposiç&es previstas nesta Lei« devendo a 

per Hiir.si onária , indicar previamente àquela SrfCretnria« os 

locai? onde serão implantados os protetores e ac- tapos de 

munda'-, previstos.

Artigo éiU - Esitri Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas ss disposições em 

con tràríd.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

em 21 de fevereiro de

J,i






